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Contéiner ndo pode ser apreendido junto com
mer cadoria, diz TJ-SP

15/06/2022

O contéiner nédo se confunde com a mercadoria transportada, ndo podendo persistir sua apreensdo junto com a carga. Com
esse entendimento, a 21# Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo determinou que a gestora do
Porto de Santos devolva um contéiner de uma empresa de importacéo e exportacao.
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De acordo com os autos, a cargafoi retida pela Receita Federal para a verificag8o de irregularidades. No entanto, a
administradora do porto também ficou com o contéiner para manter a mercadoria até a conclusdo da fiscalizagéo. A
importadora, entdo, entrou na Justica em busca da devolugdo do objeto, independentemente da liberac&o dos produtos.

O pedido foi deferido em primeirainsténcia e a decisdo foi confirmada pelo TJ-SP. Segundo o relator, desembargador
Fabio Podesta, o artigo 24, parégrafo Unico, daLei 9.611/98 estabel ece que o contéiner € um equipamento destinado ao
transporte de mercadorias, sendo delas independente.

"Dessa forma, muito embora a unitizacéo de cargas facilite a movimentagdo, armazenagem e transporte de mercadorias no
terminal alfandegado, o contéiner ndo é vinculado aos produtos importados. Além disso, nenhuma normajuridica

estabel ece a obrigatoriedade de que as mercadorias sgjam armazenadas em contéiner, ainda gque pendente a andlise da
declaracdo de importacéo no canal cinza'.

Podesta afirmou que as normas que disciplinam o despacho aduaneiro ndo impdem que as mercadorias permanegam
acondicionadas no contéiner onde foram transportadas, "de modo que a assertiva da parte ré de que necessitaria de
autorizacdo da alfandega ndo convence'”.

"A obrigatoriedade de o contéiner ser mantido durante o desembraco aduaneiro dependeria de norma especifica, hajavista
ser eguipamento autdbnomo em relacdo a carga, com proprietarios diversos. A retencdo ndo € do cofre, mas da carga nele
contida".

Além disso, o relator afastou o argumento da ré de que ndo seria obrigada a armazenar a carga solta enquanto a Receita
realiza a fiscalizagdo: "Compete a parte ré providenciar espaco fisico e logistica adequada para hip6teses como a dos
autos, em que a mercadoria ndo é liberada pela autoridade alfandegéria no prazo ordinério”. A decisdo foi unanime.
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